
INDICAÇÃO – 319/2025
Linhares ES, 17 de novembro de 2025

EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES-ES.

Assunto: QUE SEJA TOMADA AS PROVIDÊNCIAS PARA REALIZAÇÃO DE INSTALAÇÃO DE
ONDULAÇÕES TRANSVERSAIS (QUEBRA-MOLAS), NA AVENIDA CLAUDIO MANOEL DA
COSTA, BAIRRO INTERLAGOS.

JUSTIFICATIVA:

Venho, por meio desta solicitação, requerer a atenção da Secretaria Municipal de Obras e Serviços
Urbanos e dos demais órgãos competentes, a instalação de ondulações transversais de trânsito
(quebra
molas ou lombadas) na Avenida Claudio Manoel da Costa, situada no bairro Interlagos neste
município.
A medida é necessária para garantir a segurança dos moradores e pedestres que circulam na via,
considerando o fluxo constante de veículos em alta velocidade. Ressaltamos que a ausência de
redutores tem gerado situações de risco, especialmente para crianças e idosos.

Em anexo, segue imagem da referida avenida para auxiliar na identificação do local.

Diante do exposto, solicito que o pedido seja atendido dentro das possibilidades, com a maior
brevidade possível

Por oportuno, envio as mais sinceras e cordiais saudações, colocando-me à inteira disposição.

ADRIEL PAJÉ
Vereador – PSDB
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